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ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTIVO

GOVERNADOR MA.RIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI CEP 05698-000 - FONE: 845.3344

DECRETOS

* DECRETO N.* 40*675, 21 DE FEVEREIRO DE 1996

DECLARA DE AUNDIDADE PÚBLICA, PARA ((NS DE DESAPRIPRIACAO

IMDVEL SITUADO NO JARDIM PORTAL DO SOL NUNO E

COMARCA DE REGENTE FEIJO, NECESSARO A COMPANHIA DE SANEA•

MENTO BÁSICO DO STMO DE SAO PAULA - SABESP

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 24, 6* E 40 DO DECRETOLEI FEDERAL N* 3365.

DE 21 DE JUNHO DE 1941. ALTERADO PELA LEI N* 2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956.

DECRETA:

ARTIGO F* FICA DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE

DESAPOPRIACAO PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP

POR VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O IMOV ABAIXO CARACTERIZADO, CONSTITUINDO 1 (UM)

TERRENO E RESPECTIVAS BENFEITORIAS, MEDINDO 148.90M7. SITUADO NO JARDIM PORTAL

DO SOL. MUNICIPIO E COMARCA DE REGENTE FEÌJÓ, NECESSÁRIO A COMPANHIA DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP, PARA ISOLAMENTO E PROTEÇÅO

DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTOS EEE.S PARTE INTEGRANTE DO SISTEMA DE

SANITARIOS NO MUNICÍPIO, OU A OUTRO SERVIÇO PUBLICOPROMOVE ESSE QUE CONSTA

PERMENCER A FIOCANDO RAMINELLI FILHO, COM AS MEDIDAS, LIMITES E CONFRONTACOES

MENCIONADAS NA PLANTA SABESP N* 4.164-9 H E RESPECTIVO MEMORIAL DESCRITIVO

CONSTANTES DO PROCESSO N* 719122. A SABER:

1 PROPRIEDADE N* 719122

PARTINDO DO CRUZAMENTO DO EIXO DA RUA TEÓTILO OTONI COM O EIXO DA RUA

JÚLIO MESQUITA, QUE DA ACESSO A INDIANA, SEGUE, RUMO 19*30'NW. POR UMA

DISTÁNCIA DE 21.25M, ATE O PONTO *'0*, VÉRTICE INICIAL DA DESCRIÇÀO PERIMÉTRICA; DAI

DENNET A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM O ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA JÚLIO

MESQUITA RUMO 1*30*NL POR UMA DISTÀNCIA DE 7.50M. ATE O PONTO 'T'; DAI

DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE FICONDO RAMINE

FILHO RUMO 37*30'NW. POR UMA DESISENCIA DE 10,35M, ATE O PONTO *7*: DAI

DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE CONFRONTANDOSE COM A PROPRIEDADE DE FIORINDO RAMINELI

FILHO, RUMO 50*30'SW, POR UMMA DISTANDO DE 10,13M. ATE O PONTO *Y': DAI

DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE CONFRONTANDO COM AS TERRAS DE JOSÉ PEDRO, RUMO 37*30'SE,

POR UMA DISTÅNCIA DE 15.80M, ATE O PONTO *4*: DAI DEFETE A ESQUERDA E SEGUE

CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJO, RUMO

52*30'NL POR UMA DISTÁNCIA DE 5.50M, ATE O PONTO *0I, ORIGEM DA PR•ENTE

DESE ENCERRANDO O PERIMETRO COM ÁREA DE 148.90MZ (CENTO E QUARENTA E OITO

MEUS QUADRADOS E NOVENTA DECÍMETROS QUADRADOS

ARTIGO 2* - FICA A EXPROPRIANTE AUTORIZADA A INVOCAR O CARÁTER DE URGÉNCIA

NO PROCESSO UDINAL DE DESAPROPRIAÇÃO, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 15 DO

DECRETO-LEI FEDERAL N* 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, A TERADO PE A LE N* 2.786.

DE 21 DE MAIO DE 1956.

ARTIGO 3* - AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE DECRETO CORRERÃO POR

CONTA DE VERBA PRÓPRIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO

PAULO SESP

ARTIGO 4* ESTE DECERTA NUARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 21 DE FEVEREIRO DE 1996

HUGO VINICIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO E OBRAS

HOHSON MARIN•

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DE EVEREIRO DE 1996.

* DECRETO NP. 40.676, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1996

DECLARA DE UTILID PÚ&LICA, PARA ((NS DE DESAPROPRIACAO

IMMO SITUADO NO MUNICÍPIO E COMARCA DE PRESIDENTE

PRUDENTE, NECESSÁRIO A COMPANLIIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ETADO * SAO PAULA SABESP
-

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 2*, 6* E 40 DO DECRETO-LEI FEDERAL N* 3.365,

DE 21 DE JUNHO DE 1941, AERADO POLA LEI N* 2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956,

DECRETA:

ARTIGO 1* FICA DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA BNS DE

DESAPROPRIA-SE

CAO PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP,

VIA 1
POR AMIGÁVEL OU UDICIAL O IMÓVEL ABAIXO CARACTERIZADO, CONSTITUINDO (UM

TERRENO COM BENFEITORIAS, MEDINDO 125.00MZ (CENTO E VINTE E CINCO METROS

DEDOS SITUADO NA ESTRADA MUNICIPAL (DISTANTE APROXIMADAMENTE 120,00M DA

RODOVIA COMENDADOR ALBERTO BONFLGLIOLI NO MUNICIPIO E COMARCA DE PRESIDENTE

PRUDENTE, NECESSÁRIO A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO

SABESP, PARA A IMPLANTAÇÅO DE ISOLAMENTO E PROTEÇÃO DO POÇO P.20, PARTE

INTEGRANTE DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA NO MUNICIPIO, OU A OUTRO

SERVIPUBLICO IMÓVEL ESSE QUE CONSTA PERTENCER A CLADOMIR BRAVO MENDES COM AS

MEDIDAS, LIMITES E CONFRONTACOES MENCIONADAS NA PLANTA SABESP N* 4.602-94.

E RESPECTIO MEMORIAL DESCRITIVO CONSTANTES DO PROCESSO N* 7031(73, A SABER:

1 PROPRIEDADE N* 7037173:
-

RODOVIAPARTINDO DO MARCO *0*, CRAVADO NA CERCA DE DIVISA (MARGEM DIREITA DA

PRO-PRIEDADECOMENDADOR ALBERTO BONFIGLIOLI, SENTIDO CIDADE - BAIRRO), NA DIVISA DA
DE CLODOMIR BRAVO MENDES E EM ESTRADA DE ACESSO MUNICIPA SEGUE

RUMO 06* 15'NW: POR UMA DISTÁNCIA DE I 18.50M, ATE O MARCO *I*. INICIO DA

DESCRICAORIO-MOPERIMÉTRICA: DAI SEGUE CONFRONTANDO COM ESTRADA DE ACESSO MUNICIPAL,

06*15'NW, POR UMA DISTÂNCIA DE IOOO ATE O MARCO *2*I DAF DEFLETE A

DIREITA E SEGUE, RUMO 83045'NE, POR UMA DISTÁNCIA DE 12,50M, ATE O MARCO *3*:

DA(, DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO 06* 15'SE. POR UMA DISTÁNCIA DE I0,00M, ATE

O MARCO *4*: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE RUMO 83*45'SW. POR UMA DISTÁNCIA

DE 12,50M, ATE O MARCO *1*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO, TENDO CONFRONTADO

DO MARCO *3* AO *1* COM ÁREA REMANESCENTE DA PROPRIEDADE DE CLODOMIR BRAVO

MENDES E ENCERRANDO O PERIMETRO COM ÁREA DE 125,00M' (CENTO E VINTE CINCO

METROS QUADRADOS

ARTIGO 2* - FICA A EXPROPRIANTE AUTORIZADA A INVOCAR O CARÁTER DE URGÉNCIA

NO PROCESSO JUDICIAL DE DESAPROPRIAÇÃO, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 15 DO

DECRETO-LEI FEDERAL N* 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941. ALTERADO PELA LEI N* 2.786,

DE 21 DE MAIO DE 1956.

ARTIGO 3* - AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE DECRETO CORRERÃO POR

CONTA DE VERBA PRÓPRIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO

PAULO - SABESP

ARTIGO 4* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 21 DE FEVEREIRO DE 1996

MÁRIO COVAS

HUGO VYNÍCIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO E OBRAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E. GESTÃO ESTRATEGICA AOS 21

DE FEVEREIRO DE 1996.

.

RECLASSIFICA A DEGACIA DE ALICIA DO MUNICIPIO DE

FRANCISCO MORARO E DA PROCIDÈNCIAS CORRELATARA

ATRI-BUIÇÕESMARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUASLEGAIS

DECRETA:

ARTIGO 1* - A DELEGACIA DE POLICIA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO FICA

RECLASSIFICADA COMO UNIDADE POLICIAL DE 11 CLASSE

SETEMBROARTIGO 2* - 0 INCISO II DO ARTIGO 89 DO DECRETO N* 33,829. DE 23 DEDE 1991. ALTERADO PELO ARTIGO 2* DO DECRETO N* 39.130, DE 30 DE AGOSTO DE

1994. PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE GUARULHOS, CLASSE ESPECIAL A QUAL

SE SUBORDINAM AS SEGUINTES UNIDADES POLICIAIS:

A) DE 1* CLASSE: DELEGACIAS DE POLICIA DOS MUNICIPIOS DE FRANCISCO MORATO

DISTRITOSE FRANCO DA ROCHA, DELEGACIAS DE POLICIA DOS 102* 3* 4* 5'. 6*, 7* E 8*

ENTORPECENTESPOLICIAIS DE GUARULLHOS DELEGACIA DE POLICIA DE INVESTIGAÇÕES SOBREDE GUARULHOS DELEGACIA DE POLICIA DE PROTEÇÃO AO IDOSO DE GUARULHOS

CADEIA PÚBLICA DE GUARULHOS, DELEGACIA DE POLICIA DE INVESTIGAÇÕES SOBRE

ÇÕES CONTRA O MEIO AMBIENTE DE GUARULHOS E DELEGACIA DE POLICIA DA INFÁNCIA

E DA JUVENTUDE DE GUARULHOS:

B) DE 2* CLASSE: DELEGACIAS DE POFFCIA DOS MUNICIPIOS DE ARUJA CAJAMAR E

MAIRIPORA DELEGACIAS DE POLICIA DOS 97 E L0B DISTRITOS POLICIAIS DE GUARULHOS E

DELEGACIA DE POLICIA DE DEFESA DA MULHER DE GUARLHOS

C) DE 3* CLASSE: DELEGACIA DE POLICIA DO MUNICIPIO DE CAIEIRAS DELEGACIA

DE POLÍCIA DE DEFESA DA MULHER DE FRANCISCO MORATO DELEGACIA DE POLÍCIA DO 1*

MAI-RIPORÃ:.DISTRITO POLICIAL DE CAJAMAR E DELEGACIA DE POLICIA DO 1 * DISTRITO POLICIAL DE

FICAN-DOARTIGO 3* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAOREVOGADO O ARTIGO 2* DO DECRETO N* 39.130. DE 30 DE AGOSTO DE 1994.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 21 DE FEVEREIRO DE 1996

MÁRIO COVAS

-JO.SEAFNOR DA SCLRN

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

HSAN .UMRINHU

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIN 4NGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS 21

DE FEVEREIRO DE 1996.

E DE INTAREM PRAI

CASA CIVIL ......................

GMO E GTL ESTRATIFI

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ......

QUEA E DEFESA DA CIDADANIA ....

CRIANCA FAMÍLIA

E BEHR SOCIAL ..............

2

•RANPBLIN 3
..............

ADMINISTRAÇ7O PENITENCIRIA 6

FAZENDA 6........................

AGFICULWRA T ABASTECIMENTO 7.....

EDUCA-LO 7.......................

SAÚDE .......................... A

ENERGIA ......................... 15

TRANSPORTES ................... I 15

ADMINISTRAR,LO E MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO TABLIE .............

DAMASCENTO *NN* 15.....

ESPORTES E TURISMO ............. 15

HABITAÇ7O ......................

IDELENE.................

IRRADIA T*L DO UIDIO 15.....

TRANSPORTES METROPLITANOS
.....

HIDRICOS

SANAMENTO OBRASE ...........

UNIVERSIDADE DE S7O LOBULO ......

UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS ..........

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAUL[STA 15....

MINISTÉRIO PÚBLICO .............. 15

EDLUIS ......................... J 7

CONCURSOS ..................... 24

DIÁRIO D* MUNICIPIOS 33..........

PAD POJITFCM ...............

MINIST E ÓRGAOS FEDAIS -

DR/SP

ISR 403051181
-

DASPEDRO CLAYTON FERREIRA LINO RG 5.520.090, DAS FUNÇÕES DE MEMBRO DO

ES-TADO FLORESTAL DO

CONSELHO DE CURADORES DA FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO

DE SAO PAULO.

DNTGNMDO COM FUNDAMENTO NO * 2*, ALÍNEA *I' DO ART. 9* DA LEI 5.208-86

E NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 10 DOS ESTATUTOS DA FUNDAÇÃO PARA A
CONSERVA

CAO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SAO PAULO. APROVADOS PELO DEC. 25.952-86.

MARCOS PEREIRA MARINHO AIDAR, RG 7.623.955, DIRETOR DO INSTITUTO FLORESTAL PARA. COMO

MEMBRO NATO INTEGRAR O CONSELHO DE CURADORES DA ALUDIDA FUNDACAO EM SUBSTITUCAO

A CLAYTON FERREIRA LINO

NOMEANDO:

DA LEI 9.548-66, REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI 9.894-67. COMBINADANOS TERMOS COM

REPRESENTANTESCOM A LEI FEDERAL 8.934-94. OS ADIANTE RELACIONADOS PARA. NA QUALIDADE DEDAS ENTIDADES A SEGUIR MENCIONADAS E INDICACÕES APRESENUMA E PEFRO MANDATO IGUAL

AO DOS TITULARES, EXERCEREM AS FUNÇÕES DE VOGAL E SUPLENTE DE VOGAL DA FUNTA COMERCIAL

DO ESTADO:

DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SAO PAULO:

VOGAL ENZO LUIZ BERTOLINI DECORRNCIA DA EXONERAÇÀO, PEDIDO DEVAGO EM A
-

PAULO ROBERTO MURRAY:

NA VAGA DE SERAFIN BLANCO NAO TOMOU
SUPLENTES FRANCISCO GIANNOCCARO, QUE

-

POSSE DENTRO DO PRAZO LEGAL E JOÃO ALONSO GUERRA NA VAGA DE ENZO LUIZ BERTOLINI:

DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2'. REGIAO-SP

PE-DIDO.SUPLENTE - JULIO DO AMARAL BUSCHEL, VAGO EM DECORRÉNCIA DA EXONERAÇÃO, A

DA FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SAO PAULO:

DE ANTONIO TAVARES SIMAS:

LIENCASUPLENTE MAFALDA MARIA MIRAS PIRES DE CAMPOS RAMOS, NA VAGA DE ARACY

-

DA ROCHA LAPENDA, QUE NAO TOMOU POSSE DENTRO DO PRAZO LEGAL:

DE LIVRE ESCOLHA DO GOVERNADOR DO ESTADO:

SUPLENTES - GILBERTO SIDNEI MAGGIONI, NA VAGA DE ROBERTO LUIZ VIANNA SILVEIR

QUE NAO TOMOU POSSE DENTRO DO PRAZO LEGAL E NIVALDO CLETO

FACULDADECOM UNDAMENTO NO ART. 7* DO REGULAMENTO DO HOSPI DAS CLINICAS DADE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO. APROVADO PELO DEC.

13.297-79. COM REDAÇÃO DADA PE7O DEC. 25.233-86. OS ADIANTE RELACIONADOS INDICADOS

PELA CONGREGAÇ8O, PARA INTEGRAREM O CONSELHO DELIBERATIVO DO ALUDIDO HOSPI PAN

UM MANDATO DE 4 ANOS:

JUAN STUARDO YAZLLE ROCHA, RG 5.309.174. COMO MEMBRO TITULAR EM RECONDUÇÃO:

MICHEL PIERRE LISON COMO MEMBRO TITULAR, EM RECONDUÇÃO:

DECOR-RENCIASÉRGIO PEREIRA DA CUNHA RG2.797.748. COMO MEMBRO TITULAR VAGO EMDO TÉRMINO DO MANDATO DE ARTHUR LOPES GONÇALVES:

COM UNDAMENTO NO ART 9* DA LEI 3.415-82. COM REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI 4.831-85

E NOS TERMOS DOS ARTS 10 E 11 DOS ESTATUTOS DA FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUEHEMOCENTRO DE

RIO-MOSAO PAULO. APROVADOS PELO DEC. 22.788-84, PEDRO PAULO ROQUE MONTELEONE PARA.

CURADORMEMBRO DO CONSELHO REGIONA DE MEDICINA INTEGRARO CONSELHO

REPRESENANTE

DNPAEHM DE OOVERNADN DE 21-2-9I

1 -92. E INTERESSADA AMA
-

MANI-FESTACAODO AUTISTA, SOBRE CONVÊNIO: "DIANTE DOS ELEMENTOS EXISTENTES NOS AUTOS DA
DA SECRETÁRIA DA CRIANCA FAMILIA E BEM-ESTAR SOCLAL. E. EM PARTICULAR, DOS TERMOS

COSTANIOE CONCLUSÕES DO PARECER 131-96. DA AJG AUTORIZO A CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

INTERESSADACELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SAO PAULO. POR INTERMÉDIO DA REFERIDA PASTA E APARA FINS DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO AJUSTE OBSERVADAS AS NORMAS

LEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES, BEM COMO AS PONDERAÇÕES DOS ITENS 16 E 17 DO

CITADO PARECER:'

INSTRU-ÇÃONO PROCESSO SRHSO-963-92. SOBRE CONVÉNIO: 'A VISTA DOS ELEMENTOS DE

TER-MODO PROCESSO E NOS TERMOS DO PARECER 147-96. DA AJG AUTORIZO A CELEBRAÇÃO DEADITIVO AO CONVÊNIO SANEBASE 8.1 10-92. BRAMADO ENTRE O ESSADO DE SAO PAULO, PELA

COMPANHIASECRETARIA DE RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS COM A INTERVENIÉNCIA DADE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP E O MUNICIPIO DE SANTO

ANTONIO DA ALEGRIA ADEQUAÇÃO TÉCNICA FINANCEIRA- DE OBJETO,PARA A E SEU NOS TERMOS

ATINENTESPROPOSTOS PELOS PARTICIPES E OBSERVADAS AS DEMAIS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARESA MATÉRIA:'

INSTRU-ÇÃONO PROCESSO SCFBE5983-92. SOBRE CONVÈNIO: *A VISTA DOS ELEMENTOS DEDOS AUTOS DO PRONUNCIAMENTO DA SECRETÁRIA DA CRIANCA FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL

E NOS TERMOS DO PARECER 134-96. DA AJG AUTORIZO A CELEBRACAO DE TERMO DE ADITAMENTO

AO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SAO PAULO. POR INTERMÉDIO DAQUELA PASTA E

OUCENTRO ESPÌRITA LUZ E CARIDAD DE LAMEIRA OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DE DILIGONCIA

DA AVENÇA, SENADAS AS NORMAS LUZIS E REGULAMENTARES RETREMES A MATERIA

INTERESSADANO PROCESSO SRHSO-435-94 + JUSTIFICATIVA TÉCNICA (PLANTAS), EM QUE E

SECRETARIOA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES SOBRE CONV@NIO: "DIANTE DA PROPOSTA DODE RECURSOS HIDOCOS. SANEAMENTO E OBRAS E DO PRECER 114-96, DA AJG AUTONO

CONVÉ-NLOO ESTADO POR INTERMÉDIO DAQUELA SECRETARIA A LAVRAR TERMO DE ADITAMENTO AO

NOR-MASSANEBASE 9.263-94. NOS MALDES IMPOSTOS PELOS PARTICIPES OBSERVADAS AS
LEGAIS E REGULAMENTARES REFERENTES A MATERIA

NO PROCESSO SPS-48.341-83, SOBRE PENSÃO MENSAL: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE

PEDI-DOINSTRUÇÃO CONSTANTES DOS AUTOS E NOS TERMOS DO PARECER 115-96. DA AJG DEFIRO A

OBSERVA-DASDE PENSÃO MENSAL ESPECIAL FORMULADO POR LVONE BAPTISTA, RG 18.615.629.
LEGAIS REGULAMENTARES PERTINENTES

AS BURMAS E

NORMATIVONO REQ. DE 24-1-96 (PB-1.093-96). SOBRE PROVIMENTO: "DIANTE DO DESPACHOPUBLICADO EM 14-390. CONSOANTE PARECER 152-96. DA AJG INDEFIRO O PEDIDO DE

READMISSÃOAMPA-ROFORMULADO POR EDSON ALBERTO DE BARROS RG 14.371.048. POR FALTA DE

LEGAL:'

NO DR7-8-3.967-95-5F. MARIA SIDERREY MAGALHÃES DE FARIA RGPROCESSO EM QUE

4.231.055,CONSUBSTANCIADOSOLICITA READMISSÃO AO SERVIÇO PÚBLICO: *A VISTA DO ENTENDIMENTO

NO DESPACHO NORMATIVO PUBLICADO NO K.O. DE 14-3-90. EM QUE FICOU ASSENTE

READMISSÃO MAIS SUBSISTE FORMA DE PROVIMENTO LACEQUE O INSTITUTO DA NAO COMO EM

DA NOVA DISCIPLINA CONSTITUCIONAL.INDEFIRO. PEDIDO FORMULADO PELA INTERESSADA,

FALTA DE LEGAL O POR
AMPARO

FALCULDADENO PROCESSO HCIRP-739-96. EM QUE E INTERESSADO O HOSPITAL DAS CLINICAS DA

CONTRATACAODE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO. SOBREDE PESSOAL: "DIANTE DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO E A VISTA DA ATIVAÇÃO

DA UNIDADE ESPECIAL DE TRATAMENTO DE DOENÇAS INFECCIOSAS (UNIDADE DE AIDS), RECÉM

CONCLUIIDA APARELHADA PELO HOSPEDAS CLINICAS DA FACUDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃOE

PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,
QUE PASSA A ASSUMIR A INTERNAÇÃO E TRATAMENTO

DE, PRATICAMENTE TODOS OS PACIENTES PORTADORES DE AIDS DA REGIAO AUTORIZO A REFERIDA

FUNÇÕES-ATIVIDADESAUTARQUIA A PROCEDER A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O PREENCHIMENTO DE 124SENDO: 25 DE MÉDICO HORAS SEMANAIS IS DE ENFERMEIRO 2 DE

ENFERMAGEMFARMCEUTICOVAGAS,DE NUTRICIONISTA 2 DE ASSISTENTE(20 SOCIAL 48 DE AUXILIAR DE

1

3 DE AUXILIAR TÉCNICO DE SAÚDE AUX FARMACEUTICO 2 DE AGENTE DE SAÚDE AUX

NUTRICAOCOZINHEIRO13 DE OFICIAL ADMINLSTRATIVO. 2 DE OFICIAL DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO

5 DE ATENDENTE DE NUTRICAO E 6 DE AUXILIAR DE SERVIÇOS LAVANDERIA MEDIANTE

HOMOLOGADOSAPROVEITAMENTO DE CANDIDATOS APROVADOS REMANESCENTES DE CONCURSOS PÚBLICOS

PBLICO DE VALIDADE VIGOR ABERTURA DE

E COM PRAZO EM OU. SE NECESSÁRIO, CONCURSO

QUE FICA AUTORIZADA A REALIZAR OBEDECIDOS OS PRECEITUAS LEGAIS E REGULAMENTARES


